
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA (CME)

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025
(Do Sr. Julio Lopes)

Requer o aditamento ao Requerimento nº
77/2025, da Comissão de Minas e Energia
(CME), para a inclusão de representante do
Instituto Brasileiro de Infraestrutura (IBI)
na  realização de audiência  na  CME para
debater  os  impactos  econômicos,
comerciais e institucionais decorrentes da
imposição  unilateral  de  tarifas  de  50%
pelos  Estados  Unidos  da  América  sobre
produtos brasileiros — com destaque para
os  setores  de  petróleo,  mineração,
siderurgia, aviação e agroindústria.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 255 e 256 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados,  o aditamento ao Requerimento 77/2025 da Comissão de
Minas e Energia (CME), para a inclusão do Dr. Mário Povia, Diretor-Presidente do Instituto
Brasileiro  de  Infraestrutura  (IBI),  braço  técnico  da  Frente  Parlamentar  Mista  de  Portos  e
Aeroportos  (FPPA),  na  audiência  pública  na  CME  para  debater  os  impactos  econômicos,
comerciais e institucionais decorrentes da imposição unilateral de tarifas de 50% pelos Estados
Unidos da América sobre produtos brasileiros — com destaque para os setores de petróleo,
mineração, siderurgia, aviação e agroindústria.

JUSTIFICAÇÃO

A ampliação do rol de convidados tem por objetivo enriquecer o debate, de modo a
promover uma abordagem mais plural e técnica sobre o sistema aéreo nacional.

A  presença  de  representante  da  IBI  é  essencial,  dada  sua  atuação  no  setor  de
infraestrutura,  pois  o  referido instituto  foi  criado para  amparar,  divulgar  e  oferecer  suporte
técnico à Frente Parlamentar Mista dos Portos e Aeroportos (FPPA) no Congresso Nacional. 

Dessa  forma,  solicito  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a  aprovação  do  presente
Requerimento de Aditamento.

Sala da Comissão, em       de           de 2025.

Deputado Julio Lopes
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254183439100


